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ATO DA MESA DIRETORA Nº 002/2026 

 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA 1ª CORRIDA DO 

LEGISLATIVO DE GAÚCHA DO NORTE – MT, DESIGNA 

COORDENAÇÃO E ESTABELECE A FORMA DE CUSTEIO DO 

EVENTO. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE, Estado de Mato Grosso, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica instituída a 1ª Corrida do Legislativo de Gaúcha do Norte – MT, a ser 
realizada no dia 24 de maio de 2026, com percurso de 5 (cinco) quilômetros, com largada 
e chegada em frente à Prefeitura Municipal. 

Art. 2º - O evento será promovido pela Câmara Municipal de Gaúcha do Norte, em parceria 
com a Prefeitura Municipal e com apoio da Polícia Militar, com o objetivo de incentivar a 
prática esportiva, promover a saúde e fortalecer a integração com a comunidade. 

Art. 3º - Fica designado como Coordenador Geral do evento o Vereador Ronaldo 

Ribeiro, a quem competirá: 
I – Coordenar a organização geral do evento; 
II – Articular as ações entre os órgãos envolvidos; 
III – Supervisionar a execução das atividades das comissões organizadoras; 
IV – Adotar as providências necessárias ao fiel cumprimento deste Ato. 

Art. 4º - As atividades operacionais e administrativas do evento serão executadas por 
comissões organizadoras específicas, conforme necessidade, sob a supervisão da 
Coordenação Geral. 

Art. 5º - As despesas decorrentes da realização do evento serão custeadas por meio de 
recursos oriundos de emenda parlamentar destinada ao Município de Gaúcha do Norte – 
MT, podendo ser complementadas por parcerias institucionais. 

Art. 6º - Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação Geral do evento. 
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Art. 7º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete Presidente da Câmara Municipal de Gaúcha do Norte – MT, 20 de Março de 
2026. 

 

 

 
LORENA BRUNA BRITO DE MELO           PATRIK GARCIA DA SILVA 
Presidente                                                   Vice-Presidente 
 
 
 
 
ISMAEL DA SILVA MAGALHÃES              Ronaldo ribeiro dos Santos          
1ª Secretário                                               2º Secretário 
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